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Processo no:	 10.830-005.797/90-05

Sessâo	 de:	 24 dE mar;o di,: i993	 AC/n[40 NO, 202-05.650
Recurso no:	 8S.932
Recorrente :	 PETROLE0 BRASILEIRO S/A - PETROBMS
Recorrida :	 DRF EM CAMPINAS - SP

ITR - Isenção - A Lei nu, 4.297/63, que- con-Forme
sua ementa, "concede 15enção fiscal" :a.. Petrobra's
e, pelo Geu art. 1O., esPetica, nus ftitHsos 1 a
VI,	 os	 inlobst.o:	 1 ompr•en ti icloli; na	 i senç ic)	 e	 o
mlcance da tin7SMay revogou o art. 22 da Lei np
2.004/53 que dispunha sobre a matéria de forma

ra	 Não	 estando inscrito o ITR entre  as
iscnr.des referidas no art. J12 da Lei nu 4.28/, nau
ms g iste	 à PetrobrEis o direito ao	 OenefVcio
invocado. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos OS presentes nutos
de recurso inter p osto p ar PETROLE0 BRASILEIRO S/A -. PETROBRAS.

ACORDAM os Membros da Segunda Ctara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
ne g ar provimento ao recurso. Ausente o Concelbeiro JOSE ANTONIO
AROCHA DA CUNHA.

1
/'	 .

Sala das ess,"; ,t, em 24 i. , março dE i923.
- .n
il.," 	7	 .

HELVIO ESCOliái, SARC . d	 Pres;ciente e Relatar

Ade
j

.....•
JOSELOS	 LMEID LEMOS- Procurador-Repr	 -esem	 .Ir L.

	

tante	 da	 Fàzenda
Nacional

'
•	 .

VISTA EM 6E39A0 DL '18 juN '\993
F .~-tici p aram, ainda, do presente j ul g amento, os Conselheiros JOSE.
CABRAL GAROFANO, TERESA CRISTINA GANCALVES PANTOJA, ANTONIO
CARLOS GUENO RIBEIRO e TARASIO CAMPELO BORGES„

ogr/jm/ac/ja
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Processo no:	 S0.830-005.797/90-05

Recurso nII :	 88.932
Acórdão no:	 202-05.650
Recorrente :	 PETROLE0 BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

RELATCRIO

A Empresa acima identificada, atravds da
Notificação do ITR/90 de fis. 06, foi intimada a recolher o
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, acrescido de ta:ca

-----drs-er-aei-esee—rad,astrais e contribuiçfies parafiscal e sindical
rural ao CNA ea CONTAG, niFsTierntant-e--(4-e—C.499,9“7, referente
ao	 imdvel	 "Horto ' de Paulruin",	 cadastrado
24. 5. 4 4 . 003 . 7 43-6 , com drea total de 900,6 ha.

Impugnando o feito .rçs. fls. 01/02, a Notificada
alegou que, conforme o disposto no ar t. 22 da Lei no 2.004/53,
está isenta de impostos, taxas e qunisquer outros tributos de
competncia dm União. Acrescentou, ainda, q ue o r~do imóvel d
drea de reflorestamento, destinada 	 melhoria do meio ambiente.

Na Informação Tdcnica de fls. J.8, o INCRA
esclareceu que o preceito legal mencionado pela impugnante foi
revogado pela Lei no 4.287/63 que n.o inclui entre os impostos
compreendidos na isenção fiscal o imposto em quest5o.

As fls. 22, a Autoridade Julgadora de Primeira
Instáncia julgou procedente o lançamento, em decisão assim
ementacin%

- 1920 Isenção - a Lei no 4287/63 - não
incluiu o ITR entre os impostos compreendidos P7N
isenção concedida t Petrobras. Lançamento
Procedente."

Inconformada,	 a Empresa interpns	 o	 Recurso
temp estivo de 1'I s. 26/31, no q ual aleg a. em sfntese, que

a) o art. 22 da Lei no 2.004/53 encontra-se sob
Plena vigencia, sem q ual q uer óbice de ordem legal N. sua
aplicabilidade.

b) hd muito tempo, a Recorrente vem	 sendo
considerada isenta do pagamento do aludido tributo.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS 	 .

Creio n'àa assHstir razão t Recorrente.

Com efeito, a matéria ora tratada ja d.: bom
conhecida deste Colegiada que, nos Acórdãos nos, 62,110 e 62.111,
sobre ela decidiu, p ela maioria de seus membros, negar provimento
ao recurso p ara considerar que a isener Previuta nn nrt'r.-—
Lei no 2.001/53 foi revogado pela Lei no 4.287/63.

Por oportuno, adoto os termos do voto proferido
pelo eminente Conselheiro OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, nos
referidos Acdrdãos:

"Efetivamente, o deslinde. da questeL'o
consiste em se saber se o art„ 22 da Lei no 2,004,
de 03 de outubro de 1953, continua prevalecendo
ante a su p ervenincia do art. lo da Lei no. 4.227,
de 03 de dezembro de 1963, se e-71 . com este,
compativel, ou se foi par este ab-rogado, por
incompotrvel com o mesmo.

Temos que aquele primeiro dispositivo. o
art. 22 da Lei no 2.004/53, declara q ue os atos,
as p rop riedades e as o p eraG3es ali indicadas, da
Recorrente,	 .

'serão isentos de im p ostos e taxas e
q uaisquer outros ônus fiscais.
compreendidos na com p etncia da União,
q ue se entenderá com as outras entidades
de direito pliblico, scflicitando-lhe os
mesmos favores p ara a sociedade do qual
p artici p aro,	 na	 esfera	 de	 sua
comp etência tributária'.

Ja su p erveniente Lei no 4.287, de- 03 de
dezembro de 1963 que, conforme emàresso em sua
ementa,	 "concede	 iSEDC.à0 fiscal	 à	 Petrdleo
8rasileiro S.A. e suas subsidia'rias„.", enuncia,
nos seis incisos de seu artigo 1.Q, os imp ostos dos
q uais a mencionada empresa esta isenta e, dentro
de cada um desses impostos, o alcance da isenção,

3
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ESt.OU,	 SeM	 dlivida,	 COM	 'a	 ri ec. 1 s eio
r• ec: L-) i, p j Ela y 	 g L1 €, optou pela	 i n c Galant i b i 1 1E1 •:\ de	 a a G
doi s 	 d j spur) , j t. j .vos s. pr(rv-0 I teCrld0 o 	 s una. r y en i CE 11t IP r
au seja. o art. lo da Lei no 1.297763.

È. certo q ue a Lei na 2.004/53 d uma lei
es p acial, como invocado pela Recorrente.

Mas Uma lei espacial, no q ue se refere 'c:
Cris.ç 'ã0 da empresa Recarrente, p ara e:<ar.r.U4M do
monopólio estatal do petróleo.

	

Nãci assim no que se refere ao seu artigo 	
2;2 e4 r.x e, como vimorinne.de-,—-dt-ei

i referidas ..

E . no que diz repito a essa matdria -
isenc3es fiscais -. n' iio só é mais esp ecrfica a Lei
rte 4,287/63, até como um todo, p orque 'só cuida
(lassa mataria, como es pecialíssimo é o seu artigo
ip, acima referido. eis q ue discrimina não Só MS
im p ostos abrangidos p ela isenção, CO M O , em cada
imp osto, os atos, bens, serviços ou o p eraçóes que
abrange,

E , entre os impostos es p acificados na
citado artiva io da Lei no 4.297/63, 	 não est
inclu(do o tributo de que estamos tratando,"

Neg o Pl.- 0V i tento Bo R ec ur s c,

/
Sala das SES'fIJES, em 24 . 4 marco de 1993.
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